
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº _______DE 2023
(Da Sra. Delegada Ione)

 

Requer Moção de Aplauso e Louvor às
Mulheres  Policiais  do  Estado  de  Minas
Gerais,  em  razão  dos  relevantes  serviços
prestados  no  enfrentamento  da  violência  e
manutenção da ordem, em razão do mês da
mulher.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com fulcro no inciso XIX, do artigo 117 do
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta
Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado da Câmara
dos  Deputados,  seja  aprovada  “Moção  de  Aplauso  e  Louvor”  às  Mulheres
Policiais  do  Estado  de  Minas  Gerais,  em  razão  dos  relevantes  serviços
prestados no enfrentamento da violência e manutenção da ordem, em razão do
mês da mulher.

Neste  sentido,  solicito  o  envio  da  Moção  de  Aplauso  e  Louvor,  às
seguintes instituições:

1. Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, em homenagem às 
Mulheres Policiais Civis, conforme respectivos cargos:

a) Delegadas de Polícia;
b) Escrivãs de Polícia;
c) Investigadoras de Polícia;
d) Servidoras Administrativas da Polícia Civil. 

2. Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, em homenagem às 
Mulheres Policiais Militares;

3. Corpo de Bombeiros do Estado de Minas Gerais, em homenagem
às Mulheres do Corpo de Bombeiros.

4. Polícia Penal do Estado de Minas Gerais, em homenagem às 
Mulheres Policiais Penais. 

5. Associação das Guardas Municipais do Estado de Minas Gerais, 
em homenagem às Mulheres Guardas Municipais.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICAÇÃO

A  entrada  mais  expressiva  de  mulheres  no  mercado  de  trabalho  é
marcada por períodos de crise, como a Primeira Guerra Mundial, em que elas
substituíram temporariamente os postos de trabalho dos homens que foram à
guerra,  ou  por  períodos  de  transformação  produtiva,  como  na  primeira
Revolução Industrial,  quando o trabalho feminino passou a ser  interessante
para as indústrias nascentes. Sem contar também com a luta por direito ao
trabalho, à remuneração e ao voto, entre outras reivindicações sociais.

No  Brasil,  em alguns  setores  econômicos,  o  trabalho  feminino  já  foi
incorporado  e  aceito  com  naturalidade,  havendo,  inclusive,  aspectos
específicos dessa mão de obra que têm sido muito valorizados. Entretanto, há
algumas áreas em que as mulheres ainda encontram dificuldades de inserção
ou  de  ascensão  na  carreira,  o  que  gera  necessidade  de  reconstrução  e
autorregulação das formas de expressão de homens e mulheres, bem como da
sua concepção do espaço do trabalho.

É nesse contexto que a cultura organizacional nas instituições policiais
reforça as sólidas concepções do imaginário coletivo que,  historicamente,  é
masculino. Pode-se verificar que culturalmente, na corporação, o emprego da
mão de obra feminina é frequentemente alocada em determinadas atividades
tipicamente consideradas como próprias daquele gênero, e não na área-fim.

 Neste  sentido,  sabendo  da  luta  por  melhorias  e  das  dificuldades
enfrentadas pelas mulheres no Sistema de Segurança Pública do País, venho
propor a presente Moção de Aplauso e Louvor para as Mulheres Policiais do
Estado de Minas Gerais, em razão de trajetória profissional como Delegada da
Polícia  Civil  do  Estado  de  Minas  Gerais,  em especial,  como  Delegada  de
Mulheres, onde vivenciei  um trabalho que impactou a realidade concreta do
enfrentamento à violência contra a mulher no meu Estado.

Em razão da relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares
para aprovarmos o presente Requerimento, com o intuito de envio da referida
Moção de Aplauso e Louvor.

Sala da Comissão, ____ de março de 2023.

DELEGADA IONE
Deputada Federal

AVANTE/MG
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